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ACÓRDÃO Nº 117/2013 – TCU – Plenário 

1. Processo nº TC 007.570/2012-0. 

2. Grupo I – Classe V - Assunto: Relatório de Inspeção. 
3. Interessados/Responsáveis: não há.  
4. Órgão: Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT).  

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou.  

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).  
8. Advogado constituído nos autos: não há.  

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento determinado pelo Acórdão 
1485/2012-TCU - Plenário referente à inspeção realizada no Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

(CSJT), cujo objetivo era a obtenção de informações consolidadas sobre passivos trabalhistas 
reconhecidos pelos Tribunais Regionais do Trabalho; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conceder a prorrogação de prazo solicitada pelo Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, até 29/3/2013, para apresentação das informações requeridas no monitoramento determinado 
pelo Acórdão 1485/2012-TCU - Plenário; 

9.2. adotar medida cautelar, prevista no art. 276 do RI/TCU, no sentido de determinar ao 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho que se abstenha de realizar os procedimentos orçamentários 
e financeiros a seu cargo tendentes a viabilizar o pagamento dos passivos trabalhistas relativos à 

parcela autônoma de equivalência (PAE), à unidade real de valor (URV), ao adicional por tempo de 
serviço (ATS) e à vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) aos magistrados e servidores 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, reconhecidos administrativamente, bem como adote as demais 

medidas no âmbito de suas competências visando obstar tais pagamentos, até que este Tribunal de 
Contas se pronuncie sobre o mérito da matéria; 

9.3. determinar a todos os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) que concluam o envio, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), se ainda não o 
fizeram na forma requerida pelo aludido conselho superior, as informações necessárias à análise por 

parte do CSJT dos passivos de pessoal reconhecidos por cada TRT, no caso a Parcela Autônoma de 
Equivalência (PAE), Adicional por Tempo de Serviço (ATS), Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada (VPNI) e Unidade Real de Valor (URV); 
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) que continue a realizar o 

monitoramento a que se refere o Acórdão 1485/2012-TCU - Plenário após a apresentação das 

informações requeridas; 
9.5. dar ciência desta deliberação à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (SOF/MP) e à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda (STN/MF). 

 

10. Ata n° 3/2013 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 30/1/2013 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0117-03/13-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49626849.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, 
Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho.  

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator).  
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

WEDER DE OLIVEIRA 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49626849.


